
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS destinado a futura Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento do serviço da licença de uso de uma plataforma 

tecnológica integrada de gestão, totalmente orientada para administração pública, 

disponibilizada no modelo software como serviço (SaaS), hospedado em nuvem, 

fornecimento de equipamentos de hardware na forma de outsourcing e serviço 

de comunicação multimídia - INTERNET para implementação da solução, 

voltada para prover a modernização administrativa deste município, conforme 

quantitativos, especificações, condições e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSIRA, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Rua Maria Pereira da Silva, 87, Bairro São José, CEP: 55.815-040, inscrita no CNPJ do MF sob o nº 11.097.300/0001-57, 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal o Sr.  SEVERINO SILVESTRE DE ALBUQUERQUE, brasileiro, viúvo, 

comerciante, residente na Rua Alto São José, 197 – Alto São José – Passira - PE, portador da cédula de identidade nº 

1.406.658 SSP/PE, e inscrito no CPF nº 172.826.084-15, Centro, Passira/PE, CEP 55.650-000, doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR e do outro lado, a Empresa ROBERVANIA ALVES OLIVEIRA MENDONCA 

INFORMATICA LTDA-ME, com sede na Rua Professor Candido Pessoa, 01544, Bairro Novo Olinda/PE, CEP. Nº 

53.030-020, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 49.889.364/0001-63, E-mail: adm.systeminf0@hotmail.com  

adm_system@hotmail.com, telefone 81) 9 9924-4821, doravante aqui denominada apenas FORNECEDOR, neste ato 

representada pela Senhora: Robervania Alves Oliveira Mendonça, brasileira, viúva, empresária, portadora do CPF. sob o nº 

744.309.124-09 e  RG n.º 3.906.029 SSP/PE, residente e domiciliada na Rua Otaviano Pessoa Monteiro, 130, Casa Caiada, 

Olinda/PE,  firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 005/2024, mediante as cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas, nos termos das Lei Federal nº 14.133/2021, LC nº 123/2006 e LC nº 147/2014, Decreto Municipal nº 

07 de 22 de fevereiro  de 2024, e do Edital do Pregão Eletrônico nº 007/2024 – Processo Licitatório nº 018/2024, 

independentemente de transcrição, bem como das cláusulas seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS destinado a futura Contratação de empresa(s) 

especializada(s) para o fornecimento do serviço da licença de uso de uma plataforma tecnológica integrada de gestão, 

totalmente orientada para administração pública, disponibilizada no modelo software como serviço, para atender ao 

Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária,  Administração Financeira e Controle – SIAFIC, conforme 

demanda, especificações, quantitativos e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1.O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na proposta são      as que seguem: 

LOTE I - MÓDULO INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Item Especificação Quant. Unid. Valor Unit. Valor Total 

01 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, SUPORTE E 

HOSPEDAGEM CONTABILIDADE – MÓDULO 

INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA. (Prefeitura Municipal de Passira). 

12 Mês R$ 640,00 R$ 7.680,00 

02 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, SUPORTE E 

HOSPEDAGEM CONTABILIDADE – MÓDULO 

INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA. (Fundo Municipal de Educação). 

12 Mês R$ 640,00 R$ 7.680,00 

03 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, SUPORTE E 

HOSPEDAGEM CONTABILIDADE – MÓDULO 

INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA. (Fundo Municipal de Saúde) 

12 Mês R$ 640,00 R$ 7.680,00 

04 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, SUPORTE E 12 Mês R$ 640,00 R$ 7.680,00 
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HOSPEDAGEM CONTABILIDADE – MÓDULO 

INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA. (Fundo Municipal de Assistência). 

Valor Global R$ 30.720,00 

 

LOTE II - FOLHA DE PAGAMENTO - MÓDULO INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE FOLHA DE 

PAGAMENTO 

Item Especificação Quant. Unid. Valor Unit. Valor Total 

01 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, SUPORTE E 

HOSPEDAGEM FOLHA DE PAGAMENTO - 

MÓDULO INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE 

FOLHA DE PAGAMENTO. (Prefeitura Municipal de 

Passira). 

12 Mês R$ 600,00 R$ 7.200,00 

02 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, SUPORTE E 

HOSPEDAGEM FOLHA DE PAGAMENTO - 

MÓDULO INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE 

FOLHA DE PAGAMENTO. (Fundo Municipal de 

Educação). 

12 Mês R$ 600,00 R$ 7.200,00 

03 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, SUPORTE E 

HOSPEDAGEM FOLHA DE PAGAMENTO - 

MÓDULO INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE 

FOLHA DE PAGAMENTO. (Fundo Municipal da 

Saúde). 

12 Mês R$ 600,00 R$ 7.200,00 

Valor Global 21.600,00 

Valor Global do Lotes 01 e 02 é R$ 52.320,00 (cinquenta e dois mil trezentos e vinte reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

2.1. – PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSIRA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE FINANÇAS – 

GERENCIADOR 

2.2. Há Além do gerenciador, os seguintes participantes do registro de preços: 

3.2.1 Secretaria de SAUDE (Fundo Municipal de Saúde) 

3.2.2 Secretaria de Educação (Fundo Municipal de Educação) 

3.2.3 Secretaria de Assistência (Fundo Municipal de Assistência Social) 

3. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

4. CLÁUSULA QUINTA – CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o Fornecedor poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência 

da Ata de Registro de Preços, para assinar contrato ou receber a nota de empenho, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, 

contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado  o art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 



 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; 

e 

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 

de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas neste 

instrumento. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

4.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado 

o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

4.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada 

5. CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

5.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 



 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se  superior ou inferior ao 

preço registrado. 

7. CLÁUSULA OITAVA - DA NEGOCIAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1. sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 



 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do item 7.4., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 

no item 8.2. e no item 8.2.18.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 

ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento será efetuado através de nota de empenho, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto, 

com a(s) Nota(s) Fiscal(is) devidamente atestada pelo setor técnico competente, devendo ser comprovada a manutenção das 

exigências da habilitação. 

 

8.2. O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos relativos ao 

faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder 

público competente. 

 

8.3. O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 

CONTRATADA. 

8.4. Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica/Fatura, ou dos documentos necessários ao pagamento por 

parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

9.1. O fornecimento dos produtos e execução dos serviços sempre que solicitados, será realizado no prazo, horários, condições 

e locais previstos no Termo de Referência. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 A Gestão da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade do servidor Alberes Soares da Silva, CPF. Nº 

048.768.274-27, enquanto a Fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida pela servidora Maria Gorete Silva 

Moura, CPF. Nº 103.198.774-69 e Suplente do Fiscal a Servidora: Maria José do Nascimento, CPF. 514.196.704-25. 

11.2. Caberá ao Fiscal da Ata de Registro de Preços: 

 

I - Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da execução da Ata, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

 

II - Anotará no histórico de gerenciamento da Ata todas as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

 

III - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da Ata emitirá notificações ao Fornecedor Registrado para a 

correção da execução, determinando prazo para a correção; 

 

IV – Informar ao gestor da Ata, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. No caso de ocorrências que possam inviabilizar 

a execução da Ata nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor; 

 



 

V - O fiscal comunicará ao gestor da Ata, em tempo hábil, o término da Ata sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva prorrogação desde que mantenha-se preços vantajosos; 

 

VI - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Fornecedor Registrado, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário; 

 

VII - Caso ocorra descumprimento das obrigações assumidas, o fiscal da Ata atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

VIII - Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, 

após os contatos prévios com o Fornecedor; 

 

11.3. Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços: 

 

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

 

II - Acompanhar os registros realizados pelo fiscal da Ata das ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, 

e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

 

III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor registrado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais; 

 

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da Ata de Registro de Preços, cujo histórico de gerenciamento 

deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da Ata para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor responsável 

para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual 

aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

 

VI - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio do(s) fiscal(is); 

 

VII - Realizar o recebimento definitivo do objeto, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

registradas; 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO 

PARTICIPANTE. 

 

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 

utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, independentemente da participação ou não na licitação 

sobredita, mediante anuências do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 

5º, da Lei 14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

 

I - O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o fornecedor titular da ARP, 

visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

 

II - É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação ou não da contratação 

decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

 

III - Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

IV - Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente competente, encaminhado para 

o e-mail institucional, no qual deverá constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a 

concordância do fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

11.2. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a possibilidade de prejuízo ao 



 

atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados 

nesta ARP, sempre por intermédio de despacho fundamentado. 

11.3. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os seguintes  requisitos previstos 

no Decreto Municipal nº 007/2024, sem prejuízo de outros fixados na jurisprudência do TCU: 

I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 

os órgãos ou as entidades participantes; e 

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

11.4. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante (aderente) apenas 

poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes requisitos temporais conjuntamente: 

I - Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, podendo o prazo ser 

prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP; e, 

 

II - Apenas durante a vigência da presente ARP. 

 

11.5. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, garantida a ampla defesa 

e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a 

informar as ocorrências e sanções aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos 

fixados no Edital e seus anexos. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no  item 15 do Termo 

de Referência, prevista inicialmente no II. 

12.3. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente do Processo Licitatório nº 016/2024, Pregão eletrônico 

nº 006/2024. 

12.4. Fica eleito o foro da Comarca de Passira-PE para dirimir qualquer dúvida oriunda desta Ata de Registro de Preços. 

12.5. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços 

que, lida e achada conforme, é assinada, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas signatárias deste instrumento, tendo 

sido arquivada uma via na Sede da contratante. 

Passira,03 de julho de 2024. 

 

__________________________________________________________ 

SEVERINO SILVESTRE DE ALBUQUERQUE 

Prefeito 

Contratante 

 

____________________________________________________________ 

ROBERVANIA ALVES OLIVEIRA MENDONCA INFORMATICA LTDA-ME  

Robervania Alves  Oliveira Mendonça  

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ___________________________________ 



 

CPF:_____________________________________ 

Nome: ___________________________________ 

CPF:_____________________________________ 

CPF:_____________________________________ 
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